
INDICAÇÃO Nº 
1215
, DE 2016

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a implantação de ciclovias no município de Cabreúva.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos suficientes para a implantação de ciclovias no município de Cabreúva.

O município de Cabreúva, preocupado com a saúde e ocupação do tempo de lazer de sua população de mais de quarenta mil habitantes, requer a implementação deste importante Projeto, para proporcionar uma melhor qualidade de vida aos cidadãos.

Existem três tipos de ciclovias, cada qual é caracterizada pelo tipo de tráfego. No tráfego compartilhado, os automóveis e bicicletas circulam livremente entre as faixas. Na ciclofaixa, existe uma faixa específica para o tráfego de bicicletas, porém o trânsito é integrado, há somente um separador. Já na ciclovia, a bicicleta possui uma área totalmente separada e independente do tráfego de veículos, podendo ser um ou em dois sentidos. 

Com a implementação de ciclovias no município, haverá uma grande redução no número de acidentes envolvendo ciclistas, já que a bicicleta é um meio de transporte bastante comum, principalmente nos municípios do interior.

Para que isso ocorra deve haver um planejamento cicloviário, com sinalização adequada e segurança de tais espaços, diminuindo assim o risco de colisão e acidentes.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos munícipes a esta justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar essas obras, indispensáveis à prevenção da saúde. 

Portanto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes das mais variadas idades do município de Cabreúva.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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